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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2004

IMPOSTO.SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA. IRPF. DEDUCAO DE
DESPESAS MEDICAS. FALTA DE COMPROVACAO DO EFETIVO
DISPENDIO.

S80 dedutiveis os pagamentos efetuados pelos contribuintes a médicos,
dentistas, psicologos, fisioterapeutas, fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais
e hospitais, relativos ao proprio tratamento e ao de seus dependentes, desde que
devidamente comprovados. A deducdo das despesas médicas é condicionada a
que 0s pagamentos sejam devidamente comprovados com documentacao
idénea que indique o nome, endereco e numero de inscricdo no CPF ou CNPJ
de quem os recebeu, ou ainda com documentacdo correlata pertinente,
esclarecendo o efetivo dispéndio correlato. Falta de comprovagéo do efetivo
pagamento através de documentos habeis.

IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA. IRPF. DEDUCAO DE
DESPESAS MEDICAS. FALTA DE COMPROVACAO DO EFETIVO
PAGAMENTO. SUMULA CARF 180.

Para fins de comprovacdo de despesas médicas, a apresentacdo de recibos ndo
exclui a possibilidade de exigéncia de elementos comprobatdrios adicionais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Chiavegatto de

Lima, Wilderson Botto, Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente).
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 Exercício: 2004
 IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA. IRPF. DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. FALTA DE COMPROVAÇÃO DO EFETIVO DISPÊNDIO.
 São dedutíveis os pagamentos efetuados pelos contribuintes a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes, desde que devidamente comprovados. A dedução das despesas médicas é condicionada a que os pagamentos sejam devidamente comprovados com documentação idônea que indique o nome, endereço e número de inscrição no CPF ou CNPJ de quem os recebeu, ou ainda com documentação correlata pertinente, esclarecendo o efetivo dispêndio correlato. Falta de comprovação do efetivo pagamento através de documentos hábeis.
 IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA. IRPF. DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. FALTA DE COMPROVAÇÃO DO EFETIVO PAGAMENTO. SUMULA CARF 180.
 Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Ricardo Chiavegatto de Lima - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Chiavegatto de Lima, Wilderson Botto, Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 60 e ss.), interposto contra o Acórdão de Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (e-fls. 55 e ss.) que considerou, por unanimidade de votos, improcedente a Impugnação do contribuinte apresentada diante de Notificação de Lançamento (e-fls. 05 e ss.), lavrada pela constatação de Dedução Indevida de Despesas Médicas.
Adoto o Relatório da DRJ, abaixo transcrito, por esclarecer os fatos ocorridos.
Contra o contribuinte qualificado foi emitida Notificação de Lançamento do Imposto de Renda da Pessoa Física � IRPF de fls. 5/8, em 05/11/2007, referente ao exercício 2004, ano-calendário de 2003, que lhe exige o recolhimento de crédito tributário conforme demonstrativo abaixo (em Reais): 
Imposto de Renda Pessoa Física � Suplementar 
6.827,17

Multa de Ofício �75% (passível de redução)
5.120,37

Juros de Mora � calculados até 30/11/2007
3.583,58

Imposto de Renda Pessoa Física
0,00

Multa de Mora (não passível de redução)
0,00

Juros de Mora � calculados até 30/11/2007
0,00

Total do crédito tributário apurado
15.531,12

Decorre tal lançamento de revisão procedida em sua Declaração de Ajuste Anual do exercício de 2004, ano-calendário de 2003, quando constatadas as seguintes infrações: 
Dedução Indevida de Despesas Médicas.  
Glosa do valor de R$ 24.826,06, indevidamente deduzido a título de Despesas Médicas, por falta de comprovação, ou por falta de previsão legal para sua dedução. 
Foram glosados os valores informados como pagos a Igor da Rocha Muri e Milena dos Santos Livio, pelo fato dos recibos apresentados não preencherem os requisitos mencionados no artigo 80 do RIR/99, retrocitado, bem como não constarem o registro dos profissionais nos órgãos competentes. O contribuinte comprovou apenas o valor de R$2.029,99 (dois mil, vinte e nove reais e noventa e nove centavos) referente ao pagamento efetuado a UNIMED. 
Os enquadramentos legais encontram-se às fls. 6 e 7 os autos. Conforme AR (Aviso de Recebimento) de fl. 11, o impugnante foi cientificado da autuação em 20/11/2007. 
Em 13/12/2007, apresentou impugnação (fls. 1/4) ao lançamento alegando, em síntese, que os elementos constantes da declaração apresentada atendem aos requisitos legais vigentes. 
Esclarece que por se trata de consultas e tratamentos domiciliares, os profissionais não preencheram o número do registro do órgão habilitador para as funções exercidas nos recibos de quitação. 
Não obstante, os honorários médicos terem sido pagos, apos a notificação os recibos foram encaminhados aos profissionais fisioterapeutas Senhores Igor da Rocha Muri e Milena dos Santos Livio para preenchimento do número de registro CREFITO nº 2.407-5/F e nº 58.072/F, respectivamente. 
A fim de embasar suas alegações junta documentação comprobatória de fls. 8 a 11. 
Ante todo o exposto, entendendo demonstrada a insubsistência e improcedência da ação fiscal, requer seja acolhida a presente impugnação e cancelado o débito fiscal reclamado. 
É o relatório. 
A decisão de primeira instância foi proferida com a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Exercício: 2004
DEDUÇÕES. DESPESAS MÉDICAS. REQUISITOS DA COMPROVAÇÃO.
Não suprido na fase impugnatória o vício que continha o documento que comprovava a dedução de despesas médicas pleiteada pelo contribuinte, é de se manter a glosa em comento.
Ciente do acórdão da DRJ em 28/02/2012 (e-fls. 59), o(a) contribuinte, em 28/03/2012 (e-fls. 60), apresentou recurso voluntário, no qual alega, em apertado resumo, que os recibos e documentos apresentados cumprem com os requisitos legais e são hábeis a comprovar as despesas médicas - prestação dos serviços e seu efetivo pagamento. Traz documentos aos autos (e-fls. 65 e ss.) e apresenta jurisprudência.
É o relatório.

 Conselheiro(a) Ricardo Chiavegatto De Lima - Relator(a)
Cumpridos os requisitos legais para a apresentação do recurso, o qual encontra-se tempestivo, o mesmo deve ser conhecido.
Trata a lide de dedução indevida de despesas médicas no valor de R$ 24.826,06, totalmente mantido pela apreciação em Primeira Instância.
Destaque-se que os argumentos preliminares e meritórios se confundem na peça recursal e, dessa forma, serão analisados em conjunto.
Inicie-se apontando que, em relação à Jurisprudência trazida aos autos, é de se observar o disposto no artigo 506 da Lei 13.105/2015, o novo Código de Processo Civil, o qual estabelece que �a sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não prejudicando terceiros". Não sendo parte nos litígios objetos dos Acórdãos, o interessado não pode usufruir dos efeitos das sentenças ali prolatadas, posto que os efeitos são "inter partes� e não "erga omnes�. E mais, tais Decisões, e mesmo a excelsa Doutrina pátria, não são normas complementares como as tratadas o art. 100 do CTN, motivo pelo qual não vinculam as decisões das Instâncias Julgadoras Administrativas.
Quanto à dedução despesas médicas, são dedutíveis da base de cálculo do IRPF os pagamentos efetuados pelos contribuintes a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a"), desde que devidamente comprovados.
No que tange à comprovação, a dedução a título de despesas médicas é condicionada ainda ao atendimento de algumas formalidades legais: os pagamentos devem ser especificados e comprovados com documentos originais que indiquem nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) de quem os recebeu (art. 8º, § 2º, inc. III, da Lei 9.250, de 1995).
Esta norma, no entanto, não dá aos recibos valor probante absoluto, ainda que atendidas todas as formalidades legais. A apresentação de recibos de pagamento com nome e CPF do emitente têm potencialidade probatória relativa, não impedindo a autoridade fiscal de coletar outros elementos de prova com o objetivo de formar convencimento a respeito da existência da despesa e da prestação do serviço.
No caso das deduções do Imposto de Renda Pessoa Física, o ônus da prova é do contribuinte, que é quem se beneficia da redução da base de cálculo do imposto, e, não o fazendo, deve este assumir as consequências legais, resultando no não cabimento das deduções, por falta de comprovação e justificação. O ônus de provar implica trazer elementos que não deixem nenhuma dúvida quanto a determinado fato questionado
Nesse sentido, o artigo 73, caput e § 1º do RIR/1999, autoriza a fiscalização a exigir provas complementares se existirem dúvidas quanto à existência efetiva das deduções declaradas. Ou seja, com isso o legislador deslocou para o contribuinte o ônus probatório, uma vez que ele pode ser instado a comprovar ou justificar suas deduções.
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).
 § 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte. (Decreto-lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º. (Grifei).
Nos presentes autos, verifica-se que foi solicitada a comprovação efetiva dos dispêndios realizados, conforme Termo de Re-Intimação Fiscal IRPF/2004 de 19/09/2007 (e-fls. 38).
Dessa forma, independentemente do apontamento de que, tanto os recibos apresentados em fase impugnatória (e-fls. 11 e ss.), quanto os ora apresentados (e-fls. 65 e ss.) não cumprirem todas as formalidades legais, a saber, endereço do profissional prestador (art. 8º, § 2º, inc. III, da Lei 9.250, de 1995), sobremaneira deve ser ressaltado que o interessado não comprova o efetivo pagamento dos dispêndios, exigência indicada pela Auditoria em seu Termo de Re-Intimação. 
A simples apresentação de recibos não supre tal solicitação. Impende, neste momento, a citação da recentíssima Sumula deste Egrégio Conselho, de número 180:
Súmula CARF nº 180
Aprovada pela 2ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021
 Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais.
Acórdãos Precedentes: 9202-007.803, 9202-007.891, 9202-008.004, 9202-008.063, 9202-008.311, 2202-005.320, 2301-006.449, 2301-006.652, 2202-005.318, 2202-005.838, 2401-007.368 e 2401-007.393.
Verifica-se portanto que, apreciados e afastados todos os argumentos apresentados pelo contribuinte, não há motivo para retificação da Decisão a quo devidamente proferida.
Dispositivo
Isso posto, voto em negar provimento ao Recurso Voluntário. 
(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima
.
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario (e-fls. 60 e ss.), interposto contra 0 Acérdao de
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (e-fls. 55 e ss.) que considerou, por
unanimidade de votos, improcedente a Impugnacdo do contribuinte apresentada diante de
Notificacdo de Lancamento (e-fls. 05 e ss.), lavrada pela constatacdo de Deducdo Indevida de
Despesas Médicas.

Adoto o Relatério da DRJ, abaixo transcrito, por esclarecer os fatos ocorridos.

Contra o contribuinte qualificado foi emitida Notificacdo de Langamento do Imposto de
Renda da Pessoa Fisica — IRPF de fls. 5/8, em 05/11/2007, referente ao exercicio 2004,
ano-calendario de 2003, que lhe exige o recolhimento de crédito tributario conforme
demonstrativo abaixo (em Reais):

Imposto de Renda Pessoa Fisica — Suplementar | 6.827,17
Multa de Oficio —75% (passivel de reducéo) 5.120,37
Juros de Mora — calculados até 30/11/2007 3.583,58
Imposto de Renda Pessoa Fisica 0,00
Multa de Mora (néo passivel de reducéao) 0,00
Juros de Mora — calculados até 30/11/2007 0,00
Total do crédito tributario apurado 15.531,12

Decorre tal lancamento de revisdo procedida em sua Declaracdo de Ajuste Anual do
exercicio de 2004, ano-calendério de 2003, quando constatadas as seguintes infragdes:

Deducéo Indevida de Despesas Médicas.

Glosa do valor de R$ 24.826,06, indevidamente deduzido a titulo de Despesas Médicas,
por falta de comprovacéo, ou por falta de previsao legal para sua deducéo.

Foram glosados os valores informados como pagos a Igor da Rocha Muri e Milena dos
Santos Livio, pelo fato dos recibos apresentados ndo preencherem 0s requisitos
mencionados no artigo 80 do RIR/99, retrocitado, bem como ndo constarem o registro
dos profissionais nos 6rgaos competentes. O contribuinte comprovou apenas o valor de
R$2.029,99 (dois mil, vinte e nove reais e noventa e nove centavos) referente ao
pagamento efetuado a UNIMED.

Os enquadramentos legais encontram-se as fls. 6 e 7 os autos. Conforme AR (Aviso de
Recebimento) de fl. 11, o impugnante foi cientificado da autuacdo em 20/11/2007.

Em 13/12/2007, apresentou impugnacao (fls. 1/4) ao lancamento alegando, em sintese,
que os elementos constantes da declaragdo apresentada atendem aos requisitos legais
vigentes.

Esclarece que por se trata de consultas e tratamentos domiciliares, os profissionais ndo
preencheram o nimero do registro do 6érgdo habilitador para as fungGes exercidas nos
recibos de quitacdo.

N&o obstante, os honorarios médicos terem sido pagos, apos a notificacdo os recibos
foram encaminhados aos profissionais fisioterapeutas Senhores Igor da Rocha Muri e
Milena dos Santos Livio para preenchimento do nimero de registro CREFITO n° 2.407-
5/F e n® 58.072/F, respectivamente.

A fim de embasar suas alegagdes junta documentacdo comprobatéria de fls. 8 a 11.

Ante todo o exposto, entendendo demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia da acéo
fiscal, requer seja acolhida a presente impugnacdo e cancelado o débito fiscal
reclamado.

E o relatério.
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A decisdo de primeira instancia foi proferida com a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2004

DEDUCOES. DESPESAS  MEDICAS. REQUISITOS DA
COMPROVACAO.

N&o suprido na fase impugnatéria o vicio que continha 0 documento que
comprovava a deducédo de despesas médicas pleiteada pelo contribuinte, é
de se manter a glosa em comento.

Ciente do acdrddo da DRJ em 28/02/2012 (e-fls. 59), o(a) contribuinte, em
28/03/2012 (e-fls. 60), apresentou recurso voluntario, no qual alega, em apertado resumo, que 0s
recibos e documentos apresentados cumprem com 0s requisitos legais e sdo habeis a comprovar
as despesas medicas - prestacdo dos servicos e seu efetivo pagamento. Traz documentos aos
autos (e-fls. 65 e ss.) e apresenta jurisprudéncia.

E o relatério.

Voto

Conselheiro(a) Ricardo Chiavegatto De Lima - Relator(a)

Cumpridos os requisitos legais para a apresentacdo do recurso, o qual encontra-se
tempestivo, 0 mesmo deve ser conhecido.

Trata a lide de deducdo indevida de despesas médicas no valor de R$ 24.826,06,
totalmente mantido pela apreciacdo em Primeira Instancia.

Destaque-se que os argumentos preliminares e meritdrios se confundem na peca
recursal e, dessa forma, serdo analisados em conjunto.

Inicie-se apontando que, em relacdo a Jurisprudéncia trazida aos autos, € de se
observar o disposto no artigo 506 da Lei 13.105/2015, o novo Cédigo de Processo Civil, o qual
estabelece que “a sentenca faz coisa julgada as partes entre as quais é dada, ndo prejudicando
terceiros". N&@o sendo parte nos litigios objetos dos Acoérdaos, o interessado ndo pode usufruir
dos efeitos das sentencas ali prolatadas, posto que os efeitos sdo "inter partes” e ndo "erga
omnes”. E mais, tais Decisbes, e mesmo a excelsa Doutrina péatria, ndo sdo normas
complementares como as tratadas o art. 100 do CTN, motivo pelo qual ndo vinculam as decisdes
das Instancias Julgadoras Administrativas.

Quanto a deducgdo despesas médicas, sdo dedutiveis da base de calculo do IRPF
0s pagamentos efetuados pelos contribuintes a médicos, dentistas, psicdlogos, fisioterapeutas,
fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais, relativos ao préprio tratamento e ao de seus
dependentes (Lei n? 9.250, de 1995, art. 82 inciso Il, alinea "a"), desde que devidamente
comprovados.

No que tange a comprovacdo, a deducdo a titulo de despesas médicas é
condicionada ainda ao atendimento de algumas formalidades legais: 0os pagamentos devem ser
especificados e comprovados com documentos originais que indiquem nome, endereco e niumero
de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Juridica
(CNPJ) de quem os recebeu (art. 8°, 8 2°, inc. 111, da Lei 9.250, de 1995).
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Esta norma, no entanto, ndo da aos recibos valor probante absoluto, ainda que
atendidas todas as formalidades legais. A apresentacdo de recibos de pagamento com nome e
CPF do emitente tém potencialidade probatoria relativa, ndo impedindo a autoridade fiscal de
coletar outros elementos de prova com o objetivo de formar convencimento a respeito da
existéncia da despesa e da prestacéo do servico.

No caso das deducdes do Imposto de Renda Pessoa Fisica, 0 6nus da prova é do
contribuinte, que é quem se beneficia da reducdo da base de célculo do imposto, e, ndo o
fazendo, deve este assumir as consequéncias legais, resultando no ndo cabimento das dedugdes,
por falta de comprovacdo e justificagdo. O Onus de provar implica trazer elementos que nédo
deixem nenhuma duvida quanto a determinado fato questionado

Nesse sentido, o artigo 73, caput e § 1° do RIR/1999, autoriza a fiscalizacdo a
exigir provas complementares se existirem ddvidas quanto a existéncia efetiva das deducgdes
declaradas. Ou seja, com isso o legislador deslocou para o contribuinte o énus probatério, uma
vez que ele pode ser instado a comprovar ou justificar suas deducdes.

Art. 73. Todas as deducgdes estdo sujeitas a comprovagdo ou justificacdo, a juizo da
autoridade lancadora (Decreto-lei n® 5.844, de 1943, art. 11, § 3°).

§ 1° Se forem pleiteadas dedugdes exageradas em relacdo aos rendimentos declarados,
ou se tais deducBes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte. (Decreto-lei n® 5.844, de 1943, art. 11, § 4°. (Grifei).

Nos presentes autos, verifica-se que foi solicitada a comprovacgéo efetiva dos
dispéndios realizados, conforme Termo de Re-Intimagéo Fiscal IRPF/2004 de 19/09/2007 (e-fls.
38).

Dessa forma, independentemente do apontamento de que, tanto os recibos
apresentados em fase impugnatoria (e-fls. 11 e ss.), quanto os ora apresentados (e-fls. 65 e ss.)
ndo cumprirem todas as formalidades legais, a saber, endereco do profissional prestador (art. 8°,
8 29 inc. 11, da Lei 9.250, de 1995), sobremaneira deve ser ressaltado que o interessado néo
comprova o efetivo pagamento dos dispéndios, exigéncia indicada pela Auditoria em seu
Termo de Re-Intimacdo.

A simples apresentacdo de recibos ndo supre tal solicitacdo. Impende, neste
momento, a citacdo da recentissima Sumula deste Egrégio Conselho, de numero 180:
Samula CARF n° 180

Aprovada pela 22 Turma da CSRF em sessdo de 06/08/2021 — vigéncia em
16/08/2021

Para fins de comprovagdo de despesas médicas, a apresentagdo de recibos ndo exclui a
possibilidade de exigéncia de elementos comprobatdrios adicionais.

Acotrdaos Precedentes: 9202-007.803, 9202-007.891, 9202-008.004, 9202-008.063,
9202-008.311, 2202-005.320, 2301-006.449, 2301-006.652, 2202-005.318, 2202-
005.838, 2401-007.368 e 2401-007.393.

Verifica-se portanto que, apreciados e afastados todos os argumentos apresentados
pelo contribuinte, ndo h4 motivo para retificacdo da Decisdo a quo devidamente proferida.

Dispositivo
Isso posto, voto em negar provimento ao Recurso Voluntario.
(documento assinado digitalmente)
Ricardo Chiavegatto de Lima
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